
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.287-A, DE 2007 

(Do Sr. Barbosa Neto) 
 

Acrescenta o inciso XI ao art. 6º, da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003, que dispõe sobre o registro, posse e comercialização de armas 
de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, define 
crimes e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado,  pela rejeição 
(relator: DEP. RAUL JUNGMANN). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
      - parecer do relator 
      - parecer da Comissão 
      - voto em separado 

AVULSO NÃO PUBLICADO. 

 

REJEIÇÃO NA COMISSÃO ÚNICA DE 

MÉRITO 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 

“Art. 6º.................................................................................. 

XI – os educadores sociais, agentes de segurança e outros 

integrantes de quadros que atuam em estabelecimentos de 

menores infratores .” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O Estatuto do Desarmamento, ao prever algumas hipóteses 

para o porte de arma, no seu art. 6º, deixou lacunas ao não considerar certas 

profissões que convivem diretamente com riscos de certa magnitude e que estão a 

exigir que esses servidores portem arma. 

Os educadores sociais e agentes de segurança que atuam nos 

estabelecimentos de internação de menores infratores, freqüentemente, estão 

sujeitos a situações em que são tomados como reféns, torturados, mutilados, 

submetidos à violência psicológica e a agressões sexuais e, até mesmo, 

assassinados, sem que disponham de meios para defenderem o mais sagrado de 

todos os direitos, que é a própria vida, e sem que o Estado proporcione, em tempo 

hábil, quando o faz com algum êxito, a proteção adequada. 

Na verdade, esses profissionais, em tudo, assemelham-se aos 

agentes penitenciários, deles só se distinguindo pelo público-alvo do seu trabalho, 

os menores em conflito com a lei; nem por isso menos perigosos que os 

delinqüentes de maior idade penal, quando não, até mais perigosos devido às 

benesses protecionistas que a lei dá a eles. 
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Certo de contar com o melhor entendimento dos nobres pares, 

oferecemos esta contribuição para o aperfeiçoamento do nosso ordenamento 

jurídico. 

Sala das Sessões, em  12 de junho de 2007. 

Deputado BARBOSA NETO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para: 

I - os integrantes das Forças Armadas; 

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da 

Constituição Federal; 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei; 

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/05/2004. 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República; 

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal; 

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias; 
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VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 

nos termos desta Lei; 

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental. 

X - os integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Auditores-Fiscais e 

Técnicos da Receita Federal. 
* Inciso X acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/05/2005. 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI deste artigo terão direito de 

portar arma de fogo fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de 

serviço, na forma do regulamento, aplicando-se nos casos de armas de fogo de propriedade 

particular os dispositivos do regulamento desta Lei. 

§ 1º-A Os servidores a que se refere o inciso X do caput deste artigo terão direito 

de portar armas de fogo para sua defesa pessoal, o que constará da carteira funcional que for 

expedida pela repartição a que estiverem subordinados. 
* § 1º-A acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/05/2005. 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo dos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI e VII está condicionada à comprovação do requisito a que se refere 

o inciso III do art. 4º, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/06/2004. 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei. 

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, que comprovem depender do emprego de 

arma de fogo para prover sua subsistência alimentar familiar, será autorizado, na forma 

prevista no regulamento desta Lei, o porte de arma de fogo na categoria "caçador". 

§ 6º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.867, de 12/05/2004. 

 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa. 

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
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armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato. 

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo. 

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm. 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

 

 

   Parecer da Comiss&atilde;o 

        P.Texto { TEXT-INDENT: 10EM } 

                                                          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                              COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

                      PROJETO DE LEI Nº 1.287, DE 2007 

                      III - PARECER DA COMISSÃO 

                                        A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, em reunião 

ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.287/07, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Raul 

Jungmann. 

 O Deputado Guilherme Campos apresentou voto em separado. 

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:João Campos - Presidente; Raul Jungmann e Laerte 

Bessa - Vice-Presidentes; Arnaldo Faria de Sá, Fernando Melo, Francisco Tenorio, Guilherme Campos, Lincoln 

Portela, Marcelo Itagiba, Paulo PimentaeVieira da Cunha - Titulares; Afonso Hamm, Alex Canziani, Carlos 

Sampaio, José Aníbal, Marcelo Almeida, Mendes Ribeiro Filho e William Woo - Suplentes. 

                          Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 2007. 

                                                                    Deputado  

JOÃO CAMPOS 

        Presidente 

                             

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


